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CO_NCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI Nº 078/2013 

_, . 

Estado do Espírito Santo 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVÓ MUNICIPAL A 

PRORROGAR O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PARA OS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
. \ 

CONCEIÇÃO DO CASTELO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

- ~ 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO, EStado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições: FAZ ·Saber que a Câmara aprovou 

e ele SANCIONA a seguinte Lei : , 
I 

, • 1 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar o 

Auxílio Alimentação fornecido por esta Municipalidade aos Servid.ores Públicos do 

Município de Conceição do Castelo .. no valor de R$ 100,00 (cem _reais), pelo 

período de 1.0 de Janeiro de 2014 a 07 de outubro de 2014. 

J 

Parágrafo único - A prorrogação do "Auxílio Alimentação" não 

importará em .reconhecimento de salário "in natura" e não será considerado para 

fins de cálculos de remuneração. 

Art. 2º - O auxílio alimentaç~o fica suspenso nas _seguintes 

situações: 

1 - licença sem vencimentos; / . 

li - afastamento em decorrência de inquérito administrativo; I 
(}_) · Ili - suspensão por medida ~isciplinar; / · 

IV - interrupção ou suspensão do conÚato; / . 

V - afastamento de qu~lquer tipo Superior a 30 (trinta) dias . '~ 
~;~ 

d), Art. 3º - Não terá direito ao aUxilio alimentação o servidor:_ i~ 

1 - cedido·para outro órgão ou Município, sem ~nus para o ~unicíp io ,...., 

de Conceição do Castelo; ~:- -
. ~· 

nomeado e que ainda não tenha entrado em exercício; :'.i ~ 
8 
C:• 
C• e • 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado çJo Espírito Santo 

Art. 4° - As despesas decorrentes da present.e Lei correrão por 

conta de dotações próprias constantes do vigente orçamento. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãO. 
. . 

Art. 6° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, ES, 03 'de 

dezembro de 2013. 

' .. 

BELISARIO 

-· 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
P R E F E 1 TU R.A M U N 1 C 1 P A t Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 078/2013 

Sr: Presidente, 

Srs. Vereadores, 

-
O presente Projeto de Lei trata da autorização para prorrogar o Auxílio 

Alimentação fornecido por esta Municipalidade aos Servidores Públicos 
. ' { 

do Município de Conceição do Castelo, no valor de R$ ~ 100,00 (cem 

reais), pelo período de l.º de Janeiro de 2014 a 07 a e outubro de 

2014. 

b Auxílio-alimentação que trata esta Lei destina-se a possibilitar a seus 

beneficiários 

proporcionar 

a aquisição 

uma melhor 

mensal de gêneros ·alimentícios para 

alimentaÇão ao servidores púb(icos 

municipais, sendo que não tem natureza remuneratória, não se 

incorpora na remuneração, nem constitui base de rendimentos para 

tributação e contribuição previdenciária. 

Para o município as vantagens da prorrogação do auxilio alimentação é 

que ele não incide da fo_lha de pagamento, por ter natureza alimentar e 

nãó salarial. Porém a administração atua l não é simpática ao expediente 
I 

ora usado para ajudar aos servidores, prefere salário, pois quando um 

sérvidor depende da Previdência 'social, o salário - é que determina o 

valor do benefício, sendo que o auxilio alimentação não tem reflexos no 

benefício previdenciário. Por isso o auxilio é temporário, pois o .que se 

pretende é conceder reajuste no salário. 

O presente projeto de. lei que visa a prorrogação prevê a concessão do 

Auxilio Al_imentação no valor de R$ 100,00 (cem reais) por mês, para os 

servidores ativos ~ exercício, inclusive de acordo com os dias 

Av. José Grilo, 426 - CEP 293i- Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com www.conceicaodocastelo.es.gov.br 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

efetivamente trabalhados e atestados pelo chefe de cada repartição. Ou 

seja ; é R$ 100,00 (cem reais) por mês na proporção média de 22 (vinte 

e dois) dias trabalhados no mês (R$ 4,545) po~ dia. Os dias não 

trabalhados sem justificativa legal serão descontados. 

Sendo o que temos para informar sobre o projeto encaminhado, 

apresentamos protestos d_e elev.ada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ELISARIO 

I 

( 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

Av. José Grilo -152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

PARECER 

1 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA 
DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.0 078/2013. 

RELATOR: VEREAOOR CLEQNE JOSÉ LORDELO BATISTA. 

RELATÓRIO: 

Juntamente com o Ofício PMCC n.º 222/2013, o 
Prefeito Muni_cipal de Conceição do Castelo, Sr. Francisco Saulo 
Belisario, encaminhou a este Poder Legislativo o Projeto de Lei n. 0 

078/2013, o qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 
03/12/2013 e encaminhado nesta mesma data a estas Comissões 
para ser examinado e receber parecer, conforme estabelece o 
Regimento Interno deste Poder Legislativo. 

O Senhor Presidente, Vereador DINNER PINON, 
na conformidade do disposto no inciso XIII, do artigo 49, · do 
Regimento Interno, desi§Jnou a mim Vereador CLEONE JOSÉ 
LORDELO BATISTA para relatar a presente matéria. 

, , 
E o relataria. 

PARECER 00 RELATO·R.: 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Conceição do Castelo encaminhou o Projeto de Lei acima- citado, 
solicitando autorização legislativa para conceder Auxílio-alimentação 
para os Servidores Públicos do -Município de Conceição do Castelo e 
dá outras providê·ncias, no valor de· -R$~ 100,00 (cem reais), no 
período compreendido entre·i0 de janeiro a 07 de outubro de 2014. 

Segundo entende-se da redação do artigo primeiro 
do citado Projeto de Lei, o que se pretende é prorrogar a concessão 
do auxilio alimentação que. foi concedido aos servidores através das 
leis nºs 1.624 e 1.634/2013, no valor de R$ 100,00 (cem reais), até 
07 de outubro de 2014. 

As demais disposições do projeto já constam nas 
leis antes citadas. 

1 
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Quanto ao aspecto financeiro a matéria é de 
competência da Comissão de Finanças, Econom,ia, Orçamento e 
Tomada de Contas. 

Quanto ao Auxílio-alime.R,ta1ção temos que o 
mesmo é de natureza indenizatória, visto· que cabe. observar que os 
Tribunais Super~ores já sedim.entararn.o entendi·mento no sentido de 
que o Auxílió-al'imentação -:possui --:~êfráter· ··:indenizatório, e não 
remuneratóri,Q.

1
.: ·.• •· .:<:'1',~ 1 !;;" 1 '~:~:.!.': 

Aos servidores púbffcqs.:rrÚJnicipais à concessão do 
auxiH0.-aU.menta..ção está assegurada nQciªr.t.r·S.8· da Lei Complementar 
mP·04~h91; Cnn!:o:: .. 

. Assim.,-, sendo',r est~~~f~~tQf;~;: resolve-,·, e.mitir ·seu 
parec-er pela .~P,r.ovação ·dq eitado. Pr0jeto rde:-L~:i, ao· -qu-al apresenta 
as seguintes :efD:e,ndas: ·..... ·--: ,-- ·-~. . ,., (" ~,r: :-- ·,,. · ·: .. · :- · . 

.. . -.·'.i_ir,-t,·-DÁ :·~,OVÁr1~EDAçi~.:;·~,~~~o-··~,R~: :l~ .. E AO SEU 

PARÁGRAFO ÚNICO. 

. . . · · · i;.::>, :"Art. 1° Fica autQrJ~-ªcJ·;:1· a pr:orrogação . do 
AuX.ili~.'·4:1im~p~ação fornecido pehi Município aos Servidores 
Públicos · do". ·Poder Executivo, efetivos~ comissionados e 
contratados te·m;porar;.iam~Qte e~;a.9~1;§J~~r._etár.ios-í,M.unicipais e 
Membros .do'.~·:Ç-onselho .Tutelar,. a:ti;yps-, ·ino :_va.lor· .. d.e -R$ ·100,00 
(cem.· reais). pa;~a ·cada, pel,c;>. períodC;> dé. O:J. de jan.eiro de 2014 
a 07 de outl:Íbro de 2014 .. ·,,. · .... 

• •• f . _. • ) ,"/'-: .;: '~- 1 •, :.: • ·" ' ' ' 

· ·""· · . Parágrafó único ~ Q --au.xilio -aiimentação de 
que tràta o ·caput deste artigo nã~ :·P.Q~$µ·i natureza s~larial, 
não se incorp.orando à remunera'Çª·(,,~,,p~ra .quaisquer efeitos, 
pos$:~~ndo ."cij.ráter alimentar e . -Jíiden·i'z~tório1~r não . sendo 
corísid,eradq/gasto com pes.soal." .- ~.: . . :'- ·;~, .. 

•.. , .. - j •• ·.' .... - ~~: •• ~-<?;6\;;: ·:: '.' .. :. . . . . Q. ' 
. ... . .. ~ ..... , ACRESCENTA Sli . APOS, O . ART. 3 , OS 

SEGUINTES ~RTIGos; RENUM.ERAND'ó-sE:~os SEGUINTES~ ' 

· · · "Art. •.• O -. s·ervidor~._' que ~cumule cargo .ou 
emprego na.. forma da Constituição Federal fará jus à 
percepção de·.um único auxilio alimentação·." 

. . ·- . . , . . ~ .• . . 

':. · . ·::. · .. "Art. -••• Considerar~sci'."'ã '.,-par~· o .. desconto 
auxilio:.... aiimentação, por dia ".não· trabalhado, 
proporcionalidade de 22 (vi.nte e dois): di.~s mês.~~ 

. ' ·.· '. ·,,:,. ·.. . . 

. . : . ~ ·,. •' 

. ··~ ... ,,... ,. 

do 
a 

2 
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"Art •••• O servidor, em caso de recebimento 
de diárias em decorrência de deslocamento para fora da sede 
do município, exceto a·quelas eventualmente pagas em finais 
de semana e feriados, fará jus ao recebimento do auxilio 
alimentação de que trata apresente lei." 

-DÁ NOVA REDACÃO AOS ARTS. 4º E 5º DO 
PROJETO. 

"Art. 4° As despesas decorrentes da presente 
lei correrão por conta de dotações constantes do orçamento 
de 2014." 

"Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efe'itos a partir de 1° de janeiro de 
2014." 

PARECER DA COMISSÃ.O: 

Diante ao exposto acima, esta Comissão 
de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de Contas, é pela 
APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei, conforme lhe faculta o art. 
58 do Regimento Interno, nos termos do parecer do Ilustre relator. 

Sala das sessões da câmara Municipal de 
Conceição do Castelo - ES, em 04 de dezembro de 2013. 

CLEONE JOSÉ~ BATISTA-..................... RELATOR 

D~;;Ps LUCIO ZAN- -... ...... .. .... COM o RELATOR 

D~ PI,NON-.................................... COM O RELATOR 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA - ......... COM O RELATOR 

SAULO MARETO ~ ......................... COM O RELATOR 

3 
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ESTADO DO ESP( RITO SANTO . 
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•' : .. 

PARECER 
. ' ' .: ·~: ... 

DA: CÓMISSÃO 'oE ·caNSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE o 
PROJETO DE LEI N.0 078/2013. 

RELATOR: VEREADOR DOMINGOS LÚCIO ZANÃO. 

RELATÓRIO: , 

Através ·do Ofício PMCC n.º 222/2013, o 
Excelentíssimo Sénhor Prefeito Municipal de Conceição db Castelo, 
encaminhou a este Poder Legislativo o .Pr.ojeto de Lei n. 0 078/2013, 
o qual foi lido no expediente da Sessão' àrdinária do dia 03/12/2013 
e encaminhado nesta mesma data a estas Comissões para ser 
examinado e receber parecer, conforme estabelece o Regimento 
Interno deste Poder Legislativo. 

O Senhor Presidente, Vereador HUMBERTO 
ANTONIO DA ROCHA, na conform·idàde do disposto no inciso XIII, 
do artigo 49; do Regimento Interno, designou a mim Vereador 
DOMINGOS LÚCIO ZANÃO para relatar a presente màtéria. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATO.R.: 

O · Excerentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Conceição do Castelo encaminhou o ·:Projeto de Lei acima citado, 
solicitando autorização legislativa para conceder Auxílio-alimentação 
para os Servidores Públicos do Município de Conceição do Castelo e 
dá outras providências, no valor de R$· 100,00 (.cem reais), no 
período compre·endido entre 1° de janeiro a 07 de outubro de 2014. 

Segundo o artigo primeiro do citado Projeto de Lei, 
o que se pretende é prorrogar a concessão do auxilio alimentação 
que foi concedido aos servidores através das leis n°s 1.624/2013 e 
1.634/2013, no valor de R$ 100,00 (cem reais), até 07 de outubro 
de 2014. 

As demais disposições do projeto já constam nas 
leis antes citadas. 

1 
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Quanto ao Auxílio-alimentação temos que o 
mesmo é de natureza. indenizatória, visto· que cabe observar que os 
Tribunais Superiores já sedimentaram o entendimento no sentido de 
que . o Auxílio-alimentação · possui caráter indenizatório, e não 
remuneratório. 

. Aos servidores públicos·-·municipais a cóncessão do 
auxilio alimenta.ção está assegurada .nc(a..rt.· 88 da Lei Complementar 
nº 046/94. 

. . . . . . 

Assim sendo, este ·:re~ator . é pela legaliade, 
constitucionalidade e -aprovaçã·o:i--;do (::citado Projeto de Lei, 
conforme lb~:J~rculta o ,art.,58, ·do Re·§Jii'rne.Jlto··'I;Aterno;.·:~ -~. · i · • · 

--·-.-- ,.. .. 
' 

PARECER DA COMISSÃO: 

Diante ao exposto ···.acima, esta Comissão 
de ConstituiÇão, Justiça e Redação· · ·é· pela LEGALIDADE, 
CONSTITUCIONALIDADE e APROVAÇÃO· do referido Projeto de 
Lei, conforme lhe faculta o art. 58 do Regimento Interno, nos termos 
do pa~ecer do Ilustre relator. · · ,i ;·J· ··e 

• ' .-: ··:1 ' ... ~ : ·: ;. ·. • ... ~ .. : 

AUGUSTO SOARES-...... .. .... .'~ ................. COM O RELATOR 
·~·--~ 

HUMBERTO ANTONIO DA R(lCHA - ......... COM O RELATOR 
~- ~"7 /!_~ . :· .. . 
m9f~R~_?1~BROS~ ........ COM O RELATOR 

~~íf&l\f~JiRtfRA-............. COM O RELATOR 

2 
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LEl'Nº 1 ~.6241201'3 

AUTORIZA' ·O PODER EXECUTIVO MUNIÇf PAL A 

~Q.NqE!f>~· . f\YXÍLIQ: ~lMJ;NJAÇÃQ :PA.SA os·, 
, :SER'llb:oRES'. , PÚElCICés· .. :00· :MUNU~iPIO' J)Ê.~ 

·. ",. J~1f$r:l~~~!9:P;:~ .... P.f.t· (~A~t~tS~l: : .. f? · 9~. ·· ~~u.~s:. : .. 
. . :PROVID~Ê·NolAs~ :~ ·: : _· .· . · · . . . . . 

, .' 1 ;· • ... -..: .~•·n·''·'."«~'t·--~· ,. ,'· ,· . ··r ,'. 
.:~ ~ • ',:: < 'j 

•, . 

. O_;PREFÉITCl:MU~1~re:.\t:ô:e"c'Ç!~c~1ÇAQ;QP.:ÇÂ~Í:EiJi;,~~.~d~ .. 
db. E~plnt~:;S'âhk{ ntiySõ_.d~. S.ü~s:~)~tSµl~~·:·:r:~Ç,i;::s.aI~·etq~e. â~çruh~râ-·aprbv~~f 
e eu sA:Ncl.ONtJa-.seg~inte··Lei: . . . .. , • .. 

dezembro . . 

·! 

Art. ·1·0 
- Fica Côri~égi~9.,Auxllio ·P;11~~ntaÇão'.n6s im~sés ·.~e ~gosto,· i:l , 

de 2013 aos 'servidc;l~es publieos, ~cio. ·peáer ·E:Xecutívo Munícípal,·. 

~f ~tivgs~. ~çm,i~~i.on~Q~, .. E;:. çO:f'Y.#.f~~gpfJem~g~Iia.nt~~~· . fjtivos,. gµ~ . serã('.): 
ªª' · ~·ir1Bo5:::mefüám~?:11a1t~~-ãE>;i·"ãêlleã;-;. 6b:lVaiôf~(j~i· .. ~a$;-;1'.0'6í;00, · {é5eh1 :·~ã'âts~. ·ara·~ .. 

• ; ' . •• : ~"·.~ , o _, ""t': ~:,; T ~~·, . :· ..'",'.· .• _ç_,: ~~-. ',:·:",:·,,. :Lc ., ~~- '~:".':t:~·~:;·~;t '-~~-;: '~'-.; '}'i..~~:: :: :. "" .. ···:·· ~.·:·-< : P ... , ' . 
·' ·· · .... ~aai $éririck>r;•,«:>~senrââa~sáS,m:!gvlfS';prêvi~S:zo~~pfüséhte~~ê!li§·:. ,.' "t · · : · . ··: .. · 

q • • ' • ' • ;< .. : ~ ' - • < - ' • ; 

··::· :~ ~ ! 

· :- .· · ·Pàrãgrafô:· unt~o. --·~9r.!íA~~Íiíó· Anm.entã.Ção_i;. :nã6:· ·p~ssm nàtur:~zji· 
' ' - ' f • • ~ • 

s~lariar, ·. nãoc se ·1nc0qfu~aodó i ·rêfl,üne.ràçâo•· parâ qµalsq\{er·~êfeifoS:t possuindci: 
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·Art. -2º .'.:. 0 auxiiio:_ -~limentação fica suspenso nas seg~.intes· · 
sitµaç~,es:. 

,, · · ·l-.llc?nÇa:,sem yerfüi,in~'flt·9~·;· . . 
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· · · · '1v<.1~10rru~Q:ad"6'.u:.ã~~-p~osa~»·citi.~~htr:Sto;·: .-... " 

V·-·afa.skrnentQ 4e~:cio~!qy~-~~tjp9·.~t:1Pi•:IQr. .. ~:.~·9'.:~triiiia) dia~:···· 
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-Arf13º':-:·N~b .. terá:·d1reitb''áp':auxíiiô:allQ1ênta~:ij~~:~~rviBô'r::·'· 
' .· . . ·~ ·. . . . 
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. l·-·.~~d.tdo"p.ara1.out,ro·órgão:·ou.MuHic.1pio;.sem'õnus para"OMúnicípio 
dé Conceição do 1Castelo; . 

li - nomeado e:que :âlncta não tenha· entrado em exerclcio; 

Ar1. 4° - O servipor quei acumule cingo ou emprego na forma da 

Constitu!ção fará jus à pérc~pçãô.de üm único·Auxmo Alimentação . 

. : ~: ._" : . · .'', , .. ~~)ª~ '.~,,:~9.~aj~j~~~~r;i~~·: .. ~~.r.~~:~.;~~~spgn.ti7~~.\1~,~í.Ji2~.~,f~~~~~O; .. 

. por~diáinã<ttr:atiaihãdõ~ .. a:.prqp~~rón~ird~)jij.:(fiit:22\çtíá·s·:m~s~.: , 
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: . ~ ~ . • '. '·- ~ ~ -. - .t . ' . ' - ' . '- ... , "'_, ·-·· . 

· êventúalm.~nte-pàgas em .finals:de semana· e. fénado.s, 'farâ jus· ao: recebimento ··clo 
. ., ' . " 

Au:.cmo Alimentação de.que trata a:· .. presente Lei. 

Art.,zó .. w Asrde:sp~;a~ .dç~or:~nt~s ·da· preseriteJei correrão pqr·oonta : 

d. dotaÇãq própria. cory.st~nteá d0: orç~inento~vig_~ntt?J. < 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADQ DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo - 152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

.APROVAOO: 
______ .... _____ .. _ 

._;,,,_.•,.···-'·----••·~-· .... ---~•·•- •••w~ °".• 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A PRORROGAR O AUXILIO ALIMENTAÇÃO 
PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, E~tado do Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
o seguinte Projeto de Lei nº 078/2013, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação do Auxilio Alimentação fornecido pelo 
Município aos Servidores Públicos do Poder Executivo, efetivos, comissionados e 
contratados temporariamente e aos Secretários Municipais e Membros do Conselho 
Tutelar, ativos, no ·valor de R$ 100,QO (cem reais) para cada, pelo período de 01 de 
janeiro de 2014 a 07 de outubro de 2014. 

Parágrafo único - O auxilio alimentação de que trata o caput deste artigo 
não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração para quaisquer 
efeitos, possuindo caráter alimentar e indenizatório, não sendo consideradc;> gasto 
com pessoal. 

Art. 2º O auxilio alimentação fica suspenso nas seguintes situações: 

1 - licença sem vencimentos; 
li - afastamento em decorrência de inquérito administrativo; 
Ili - suspensão por medida disciplinar; 
IV - interrupção ou suspensão do contrato; 
V - afastamento de qualquer tipo superior a 30 (trinta). 

Art. 3º Não terá direito ao auxilio alimentação o servidor: 

1 - cedido para outro órgão ou Município, sem ônus para o Município 
de Conceição do Castelo; 

li - nomeado e que ainda não tenha entrado em exerciciQ. 

r 



' $ CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo -152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

Art. 4° Q, servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição 
Federal fará jus à percepção de um único auxilio alimentação. 

Art. 5° Considerar-se-á para o desconto do auxilio alimentação, por dia não 
trabalhado, a proporcionalidade de 22 (vinte e dois) dias mês. 

Art. 6° O servidor, em caso de recebimento de diárias em decorrência de 
deslocamento para fora da sede do município, exceto aquelas eventualmente pagas 
em finais de semana e feriados, fará jus ao recebimento do auxilio alimentação de 
que trata apresente lei. 

Art. 7° As de~pesas decorrentes da presente lei correrão pOr conta de 
dotações constantes do 'orçamento de 2014. 

Art. 8° Esta lei entra erri vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2014. 

Art. 9° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal d~ Conceição~telo<ES, em 18 de dezembro de 2013. 

ANTONIO RICA~ASTE FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo-ES 



ftm CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
~ ESTADO DO ESPfRITO SANTO 
L-~~_J __ A_v._Jo_s_é _Gr_i10_-_1_s2_-_c_e_nt_ro_Fo_n_e:_oxx2_B_-3_54_7_-1_31_o_F_a_x:_oxx2_B_-3_54_7_-1_20_1 __ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Registrado sob nº. 5657 
Protocolado em 03/12/2013. 
Respondido em 17/12/2013. 

Ofício nº 114/2013. 

~~ 
Primeiro Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Sessão de 17/12/2013. 

Primeiro Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aprovado em ÚNICA Votação por 

UNANIMIDADE 

Presidente ara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

À SANÇÃO 

Presidente da Câ ara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 


